
Câmara Municipalda Estância Turística de Barra Bonita - SP   
DECRETO LEGISLATIVO Nº 68/2024

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Avenida Dr.
WadyMucare (Dr. Duba).

A MESA DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA e PROMULGA o

seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1º - Fica denominada “AVENIDA DR. WADYMUCARE
(DR. DUBA)", a estrada municipal que se inicia na Avenida Chaffic
Mucare, cruzando a BRB 040, seguindo pela BRB 449, até o ponto de
ligação entre a BRB 050 e a Estrada Municipal Ademar Monge.

Artigo 2º - As despesasdecorrentesda execuçãodo presente
Decreto Legislativo correrão por conta das dotações próprias,
suplementadasse necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.

Barra Bonita, 30 de Abril de 2024,
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